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OFICIAL PREJUDICADOS.

- Não havendo, na sentença, pronunciamento acerca
de todos os pedidos formulados na exordial, ocorre o
fenômeno conhecido como sentença citra petita, o que
pode ser conhecido de ofício pelo Tribunal.

-  Restando  caracterizado  o  julgamento  aquém  da
pretensão  deduzida  em  juízo  pelas  partes,  faz-se
necessária a anulação da sentença e, por conseguinte,
o retorno dos autos ao Juízo de origem, eis que “em
caso de sentença citra petita, o Tribunal deve anulá-
la, determinando que uma outra seja proferida.” (STJ
- AgRg no AREsp 166848/PB; Relator Ministro Castro
Meira: Órgão Julgador T2 – Segunda Turma; Data do
Julgamento: 26/02/2013).

Vistos.

José  Milton  Vicente ajuizou  Ação  Ordinária
Revisional de  Proventos  de  Militar  Reformado,  em  face  do  PBprev  -  Paraíba
Previdência,  visando  à  implantação,  ao  descongelamento  e  à  atualização  dos
anuênios e  do adicional  inatividade incidentes sobre o seu soldo,  alegando,  para
tanto,  que  o  congelamento  dos  seus  valores  se  deu  de  forma  indevida,  pois
fundamentado na Lei Complementar nº 50/2003, a qual não abrange a categoria dos
servidores militares.  Igualmente,  pugnou pela restituição das verbas percebidas  a
menor, relativas ao quinquênio anterior à propositura da presente ação.

Contestação apresentada pelo Estado da Paraíba, fls.
34/46, defendendo, inicialmente a sua ilegitimidade passiva e a prescrição de fundo
de direito. No mérito, pugnou pela improcedência da pretensão inicial, alegando, em
resumo,  a  aplicação da  Lei  Complementar  nº  50/2003  aos  servidores  militares  da
Paraíba.
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Contestação  ofertada  pela  PBprev  -  Paraíba
Previdência,  fls.  47/55,  sustentando,  também,  a  prescrição de fundo de direito  e,
meritoriamente, alega ser expressa a inclusão dos militares na categoria de servidores
públicos pela Lei Complementar n° 50/2003, bem como a evidente irredutibilidade
dos valores pagos a título de vantagem pessoal ao autor.

O Juiz de Direito  a quo julgou procedente o pedido
inicial, consignando os seguintes termos, fls. 69/73:

Isto posto, nos termos dos arts. 269, I, e 459, do CPC,
rejeito  a  preliminar  de  Ilegitimidade  Passiva
arguida  pelo  Estado  da  Paraíba,  e  no  mérito,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por
JOSÉ  MILTON  VICENTE,  nos  autos  da  ação
ordinária  movida  em  face  do  PBPREV  –  Paraíba
Previdência  e do Estado da Paraíba, determinando
o  descongelamento  do ADICIONAL  DE
INATIVIDADE,  até  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Estadual  n°  9.703/2012,  procedendo-se  com  a
atualização da verba na forma do art. 12 da Lei n°
5.701/93, bem como deverão ser pagas as diferenças
resultantes  do  pagamento  a  menor,  referente  ao
período  não  prescrito,  compreendido  nos  cinco
anos que antecedem o ajuizamento da causa, com
correção monetária e juros na forma do art. 1°-F da
Lei n° 9.494/97.

Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba interpôs
APELAÇÃO,  fls.  74/87,  sustentando,  inicialmente,  sua  ilegitimidade  passiva  e  a
prescrição  do  fundo  de  direito,  consignando,  ainda,  que  a  imposição  de
congelamento de gratificações constante da Lei Complementar nº 50/2003 alcança os
servidores  militares,  bem  assim  que  a  Lei  Estadual  nº  9.703/2012  apenas  veio
confirmar o entendimento, ora defendido, a saber, a regra de congelamento atinge
todos  os  servidores  públicos  do  Estado  da  Paraíba.  Todavia,  na  hipótese  de
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entendimento diverso, pugna pela reforma parcial do decisum, a fim de que se afaste
de imediato o descongelamento dos anuênios a partir da vigência da Lei Estadual nº
9.703/2012, pois com a edição desta, delineou-se o alcance expresso da art. 2º da Lei
Complementar  50/2003  aos  militares.  Afirma,  outrossim,  ter  havido  sucumbência
recíproca, devendo, portanto, ser aplicado o art.  21,  caput,  do Código de Processo
Civil. 

Também  inconformada,  a  Pbprev  -  Paraíba
Previdência interpôs APELAÇÃO, fls. 88/94, reforçando o entendimento no sentido
da aplicação do art. 2° da Lei Complementar 50/2003 aos Militares.

A Procuradoria de Justiça, por meio da Dra. Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 122/127, opinou pela rejeição da preliminar e da
prescrição suscitadas e, no mérito, pelo regular processamento do recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De  início,  ressalto  que  a  análise  da  controvérsia
mostra-se  impedida,  em  razão  da  existência  de  vício  insanável  na  sentença
hostilizada, tendo em vista caracterizar-se como citra petita. 

Com efeito, analisando a petição inicial, observa-se
que o autor, além de ter postulado o descongelamento, atualização do adicional de
inatividade e  percebimento das diferenças dos valores resultantes do pagamento a
menor  da  sua  remuneração,  também  requereu  a  implantação  do  benefício,
consoante se denota do item b, da fl. 17.

Todavia,  quando  da  prolação  da  sentença
hostilizada,  fls.  69/73,  o  Magistrado  a  quo  não  enfrentou  o  pleito  inicial  em sua
totalidade,  notadamente  no  que  se  refere  à  implantação  do  adicional  de
inatividade.
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Ora, sabe-se que a validade da sentença está atrelada
à  observância  do  princípio  da  correlação  com a  demanda.  Assim,  o  julgador,  ao
decidir a controvérsia posta em debate,  deverá ater-se à pretensão formulada em
juízo pelas partes, sendo-lhe defeso decidir aquém (citra), fora (extra) ou além (ultra)
do que for disputado, conforme estatuem os arts. 128 e 460, do Diploma Processual
Civil. Vejamos:

Art. 128. O Juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,
não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa
da parte.

E,

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor
do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado.

Nesse trilhar, a sentença revela-se como citra petita, já
que não se observou os limites traçados na demanda, sendo vedado ao Tribunal  ad
quem decidir  questão  não enfrentada em primeiro grau,  “sob pena de intolerável
supressão de instância.” (TJPR; Apelação Cível n° 0968254-6; Londrina; Décima Sexta
Câmara Cível; Rel. Juiz Convocado Magnus Venicius Rox; DJPR 07/03/2013).

Dessa  forma,  tratando-se  de  decisão  citra  petita,
torna-se imprescindível a declaração de nulidade do julgado,  consoante se observa
do seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  CAUSA  DE  PEDIR.  NÃO
ANALISADA.  SENTENÇA  CITRA  PETITA.
POSSIBILIDADE  DE  ANULAÇÃO  PELO
TRIBUNAL A QUO. [...]. 2. A decisão recorrida está
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harmoniosa  com  o  entendimento  desta  Corte,
segundo o qual, em caso de sentença citra petita, o
Tribunal  deve  anulá-la,  determinando  que  uma
outra  seja  proferida.  Precedentes.  3.   Agravo
regimental  não  provido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp
166848/PB.  Agravo  Regimental  no  Agravo  em
Recurso  2012/0077868-3;  Relator  Ministro  Castro
Meira - Órgão Julgador T2 – Segunda Turma; Data
do Julgamento: 26/02/2013; Data da Publicação/Fonte
DJe 05/03/2013) - destaquei.

Demais disso, cumpre acrescentar que, por tratar-se
de sentença citra petita, a sua nulidade pode ser decretada, inclusive, de ofício, pelo
Tribunal.  Em  outras  palavras,  “se  tratando de  sentença citra petita,  compete  ao
tribunal,  até  mesmo de ofício,  reconhecer  sua  nulidade.”  (TJPB;  Rec.  0905793-
86.815.0000; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB
17/06/2014; Pág. 12).

Diante do panorama apresentado, resta prejudicada
a análise das questões discutidas nos recursos.

Ante  o  exposto,  DE  OFÍCIO,  ANULO  A
SENTENÇA,  determinando,  por  conseguinte,  a  remessa  dos  autos  à  unidade  de
origem,  para  que  outra  seja  proferida  em  seu  lugar,  desta  feita  enfrentando  a
integralidade da pretensão deduzida na inicial. Por conseguinte, julgo prejudicadas
a Remessa Oficial e as Apelações.

P. I.

João Pessoa, 19 de junho de 2015.

Marcos William de Oliveira
            Juiz de Direito Convocado

             Relator
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